
LEI N~ 1.813. DE 15 De FEVEREIRO DEJ~l. "
"Desafeta area de-uso comum dó povo e autoriZa O Exe
cutivo Municipal e dar .,n cQncessao de Direito Real de
Uso, aos ocupantes da AStodaçaO'de Moradores do ~O

Metropolitano" .

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

,A CÂMARA MUNICIPAL. DE NOVA IGUAÇU, POÀSEUS
REPRESENTANTES LEGAIS; DECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art: 1~ ...:. Fica desa~ do uso comum do povo a
area descrita no art. 2~ desta Lei ficando o Poder Executivo
autorizado a dar em Concessão de Oireito Real de Uso,
aos ocupantes da AsSOÇiação de Moradores do Bairro Me
tropolitano,relacionados no Processo Administrativo de n~
021723/89, por prazo indeteríTlinado. .

Art. 2!' - A área desafetada é concedida é a seguinte:
suPerfície de 7:500,OOm 2 de forma irregular; medinao cin
qüenta e dois (52) metros de frente para o caminho parti
cular: quatro (4) metros e oitenta (80) centímetros na
concordância deste com a Rua Duplln; cento e oito (108)
metros pela Rua Duplin; setenta (70) metros nos fundos,
em linha quebrada de três lances, a saber: o 1!' de trinta
(30) metros, confrontai1dp com o lote dezoito (18) da qu
adra I, o 2~ de dez (10) metros o 3~ de trinta (30) metros,
ambos confrontandO com o lote deiessete (17) da quadra
I; c.ento e vinte e cinco (12s)metros pela Rua da MetrO
polis, e, finallt:Jente, sete (7) metros na concordância desta"
com'o caminho exi~tente area doada àP.M.N.I; conforme
Escritura devidamente registrada no CartOrio do 4!' Ofício
Registro de Imóveis da 7~ Circunscrição da Comarca de
Nova Iguaçu 7'" no Livro - 2-1,Fls. 93/94, mal. 3.08516,
em 08.08.79 ..

,. Art. 2!'-- Fiea dispensada a cOncorrência pública, na
forma da Lei, por tratar-se de solução que visa atender
questão de relevante interesse público. '

Ar!. 4!'- A regulamentação da ocupação dar-se-à me
diante a assinatura do Termo Administrativo, resoeitadas
as condiçOes estabelecidas no art. 4!' das Dsiposiç08s Ge
rais e Transitórias da Lei Orgânica Municipal vigente .

.Art.' 5~' - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. . " ' .
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